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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE PROVIDENCIE SERVIÇO DE TAPA BURACO EM TODA EXTENSÃO DA RUA 03-A NO BAIRRO JARDIM TANGARÁ II.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 113 do Regimento Interno da Casa, o Vereador, que abaixo subscreve, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal que providencie serviço de tapa buraco em toda extensão da Rua 03-A no Bairro Jardim Tangará II.
JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação vem de encontro com o anseio dos moradores que trafegam diariamente pelo local devido o transtorno que a grande quantidade de buracos vem causando na trafegabilidade.

A Rua 3-A, devido à ação do tempo, encontra-se quase que totalmente intransitável, especialmente no trecho entre a esquina da Rua 26-A e 28-A.

Aliado a isso inúmeras reclamações foram feitas solicitando a ação do Poder Público para melhoria das condições daquela via para que nenhum tipo de acidente possa vir a ocorrer, logo o atendimento da referida indicação ocasionará melhoria na qualidade de vida dos moradores do referido bairro.  
Solicitamos então ao Excelentíssimo Prefeito a necessidade URGENTE do referido serviço de tapa-buraco, tendo em vista que para desviar dos buracos muitos motoristas arriscam invadir à contra mão da pista correndo risco de causar graves acidentes.
Face ao exposto, formulamos está contando com o apoio dos Nobres Pares, bem como com a atenção Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dois mil e vinte e um.

ROGÉRIO SILVA
Vereador
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